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Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 012/2022

DISPÕE SOBRE O NÍVEL E A FASE SEMANAL QUE O MUNICÍPIO SE 
ENCONTRA NO PLANO DE RETOMADA DE ATIVIDADES ECONÔMICAS E 
SOCIAIS, COMO MEIO DE COMBATE À DISSEMINAÇÃO DO CORONAVÍRUS 
(COVID-19); CONVOCA O GABINETE DE CRISE COVID-19 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor e,

CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante 
políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos 
e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e 
recuperação, na forma dos artigos 196 e 197 da Constituição da República; 

CONSIDERANDO que a Organização Mundial de Saúde (OMS) declarou em 30 de 
janeiro de 2020, Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional (ESPII) em 
razão da disseminação do novo coronavírus COVID-19 (Sars-cov-2); 

CONSIDERANDO que a Organização Mundial de Saúde (OMS) declarou pandemia 
pelo COVID-19 (Sars-cov-2) em 10 de março de 2020; 

CONSIDERANDO a portaria n° 188 do Ministério da Saúde (MS), de 3 de fevereiro 
de 2020, em que foi declarada Emergência de Saúde Pública de Importância Nacional 
(ESPIN) em decorrência da infecção humana pelo COVID-19 (Sars-cov-2) e atendendo ao 
Decreto n° 7.616, de 17 de novembro de 2011;

CONSIDERANDO que o Estado do Rio de Janeiro reconheceu a situação de emergência 
em saúde pelo COVID-19 (sars-cov-2) por meio do Decreto no 46.973, de 16 de março de 
2020;

CONSIDERANDO as diretrizes de atendimento integral, universal e igualitário no SUS, 
que compreendem as ações de proteção e recuperação de saúde individual e coletiva, 
conforme o artigo 289, inciso III, da Constituição do Estado do Rio de Janeiro; 

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 118/2020, de 01 de junho de 2020, que 
instituiu o plano de retomada de atividades econômicas e sociais, prevendo a transição 
gradual das medidas de isolamento social como meios de combate à disseminação do 
Sars-cov-2 (COVID-19) e implementando a classifi cação por cores; 

CONSIDERANDO o artigo 5º do Decreto Municipal nº 118/2020, que dispõe sobre o 
sistema de monitoramento da evolução da epidemia por COVID-19 em que são considerados 
dados de casos confi rmados, óbitos e internação por COVID-19, seja no sistema público 
ou privado; 

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 027/2021, que instituiu o protocolo “Regras da 
Vida” além de outros protocolos específi cos para cada atividade econômica e determinando 
sanções administrativas para o caso de descumprimento das regras previstas; 

CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 47.454/2021, que dispõe sobre medidas 
de enfrentamento da propagação do novo coronavírus (COVID-19), em decorrência da 
situação de emergência em saúde e dá outras providências;

CONSIDERANDO o princípio da precaução e a necessidade de conter a disseminação 
da Covid-19, de garantir o adequado funcionamento dos serviços de saúde, de preservação 
da saúde pública e dos serviços públicos em geral; 

CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, 
que estabelece em seu inciso III, alínea “d”, do art. 3º, que para o enfrentamento da 
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus, as 
autoridades poderão adotar, no âmbito de suas competências, entre outras, a determinação 
de realização compulsória de vacinação e outras medidas profi láticas; 

CONSIDERANDO que o inciso III, alínea “d”, do art. 3º da Lei Federal nº 13.979, de 
2020, permanece em vigor por força da decisão proferida na ADI 6.625, do Distrito Federal, 
pelo E. Supremo Tribunal Federal; 

CONSIDERANDO que os direitos à vida e à saúde contemplados nos artigos 5º, 6º e 
196 da Constituição Federal devem prevalecer;

CONSIDERANDO os dados epidemiológicos do Município de Campos dos Goytacazes 
que desde o início da pandemia apresentou mais de 54.421 casos confi rmados e 1742 
óbitos e se encontra atualmente com índices de transmissibilidade e de contagiosidade 
elevados da infecção pelo COVID-19 (Sars-cov-2), fazendo o Município estabelecer o 
NÍVEL III - FASE AMARELA.

DECRETA:

Art. 1° - Fica estabelecido o NÍVEL III - FASE AMARELA no Município, indicando 
situação de atenção moderada. 

Art. 2º - Estão liberados para funcionar com o atendimento ao público:
I) farmácias (24 horas);
II) minimercados, mercados, supermercados, mercearias, hortifrutigranjeiros, açougues, 

peixarias, observando-se o limite de 70% (setenta por cento) da capacidade de lotação, 
atribuindo-se ao Gerente ou Preposto a responsabilidade pela organização da fi la externa;

III - mercado municipal, observando-se o limite de 70% (setenta por cento) da capacidade 
de lotação;

IV - padarias, distribuidores de gás, lojas de venda de água mineral, observando-se a 
o limite de 70% (setenta por cento) da capacidade de lotação, obedecendo os protocolos 
“Regras da Vida”;

V - loja de produtos de agropecuária e ração para animais, fi cando permitido a atividade 
de banho e tosa animal;

VI- postos de combustível;
VII- bares, restaurantes e estabelecimentos congêneres sediados no interior de hotéis, 

pousadas e similares;
VIII - estabelecimentos bancários, limitando-se a 70% (setenta por cento) a capacidade 

de lotação dos clientes, sendo responsabilidade dos estabelecimentos garantir que o 
acesso em suas dependências se dê de maneira ordenada, de forma a evitar aglomerações, 
inclusive nas áreas externas do estabelecimento;

IX - a Central de Atendimento ao Contribuinte – CAC, da Secretaria Municipal de 
Fazenda, limitando-se a 70% (setenta por cento) a capacidade de lotação dos contribuintes;

X - casas lotéricas, agências de crédito e afi ns, limitando-se a 70% (setenta por cento) a 
capacidade física de lotação dos clientes, sendo de responsabilidade dos estabelecimentos 
garantir que o acesso em suas dependências se dê de maneira ordenada, de forma a evitar 
aglomerações, inclusive nas áreas externas do estabelecimento;

XI - borracharias, 
XII - chaveiros, 
XIII - ofi cinas mecânicas em geral, inclusive de bicicletas;
XIV - a realização das atividades religiosas de cultos e missas, desde que observada a 

lotação máxima de 70% (setenta por cento) da capacidade do local, aplicação de álcool 70º 
e a obediência aos protocolos “Regras da Vida”, sujeitando-se à fi scalização e interdição 
dos estabelecimentos;

XV - escritórios de advocacia, contabilidade, consultorias, arquitetura e engenharia, 
imobiliárias, agências de seguro e plano de saúde, certifi cadoras digitais ou congêneres, 
que deverão respeitar as medidas gerais previstas no protocolo “Regras da Vida”.

XVI - concessionárias de serviços públicos de água, luz e gás, com 70% (setenta por 
cento) da capacidade de lotação, atribuindo-se ao Gerente ou Preposto a responsabilidade 
pela organização da fi la externa;

XVII - shoppings centers, obedecendo aos protocolos “Regras da Vida”, fi cando 
permitida as atividades da praça de alimentação e dos quiosques de venda de alimentos 
seguindo o mesmo horário do shopping e obedecendo os protocolos “Regras da Vida” 
fi cando proibido o consumo de alimentos fora da praça de alimentação;

XVIII – as academias e similares fi cam autorizadas a funcionar, com uso obrigatório de 
máscara, álcool gel, obediência aos protocolos “Regras da Vida” e desde que observadas 
as seguintes condições:

a) que seja respeitado o limite de 70% (setenta por cento) da capacidade de lotação 
de alunos;

b) fi ca permitida a utilização dos aparelhos ergométricos, tais como esteiras, 
bicicletas e similares e esportes coletivos no interior de prédios e academias com limite de 
70% (setenta por cento) da capacidade de lotação.

c) fi ca permitido a pratica de atividades aeróbicas e esportes coletivos praticados 
ao ar livre, permitindo-se ainda, a realização de campeonatos com torcida respeitando 
o limite máximo de 70% (setenta por cento) do espaço físico, restrito a no máximo 500 
(quinhentas) pessoas para ambientes fechados e 1.500 (mil e quinhentas) pessoas ao ar 
livre, respeitando os protocolos “regra da vida”;

d) a utilização dos bebedouros somente será permitida para abastecimento de 
garrafas, copos ou recipientes afi ns, proibindo a utilização direta do bebedouro para o 
consumo de água; 

e) os controles de acesso do tipo “catraca” ou similares não poderão ser utilizados;
f) fi ca permitido a prática de esportes de contato e lutas;
g) os profi ssionais de educação física que atuam como personal trainer poderão 

atuar seguindo os protocolos “Regras da Vida” respeitando os distanciamentos entre os 
alunos.

h) as piscinas poderão funcionar com mais de uma pessoa por raia, desde que 
vacinadas, incluindo a realização de aulas de natação e hidroginástica;

 
i) as academias de condomínio poderão funcionar, com uso obrigatório de máscara, 

álcool 70%, obediência aos protocolos “Regras da Vida” e desde que com limite de 70% 
(setenta por cento) da capacidade de lotação;

j) as piscinas dos condomínios poderão ser frequentadas para uso recreativo desde 
que respeitando os limites de distanciamento social e os protocolos “Regras da Vida” com 
até 70% (setenta por cento) da capacidade de lotação.
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XIX – as atividades empresarias que estiverem mencionadas nos incisos anteriores que 
não tem o horário defi nido especifi camente, poderão funcionar das 5h às 22h, obedecendo 
aos protocolos “Regras da Vida”;

§1º Os bares, restaurantes e congêneres poderão atender até 3 (três) horas da manhã, 
com autorização para música ao vivo, sem limites de componentes e distanciamento mínimo 
de dois metros para o público, DJ como som ambiente, sendo vedado ainda, pista de 
dança e bandas, devendo ser respeitado os protocolos “Regras da Vida”, fi cando também 
permitido o funcionamento de restaurantes no modelo self-service (servido pelo próprio 
cliente), com utilização de máscara e luvas, fi cando ainda, autorizado o funcionamento dos 
restaurantes no sistema de rodizio.

I – deverá ser respeitado o distanciamento previsto no protocolo “Regras da Vida”, 
sendo vedado a permanência de pessoas em pé no estabelecimento.

II – as mesas deverão respeitar o protocolo “Regras da Vida”.
III - fi ca permitido a exibição áudio visual de jogos ou eventos esportivos, devendo ser 

respeitado o distanciamento social, sendo vedada a permanência de pessoas em Pé e 
respeitando o protocolo “Regras da Vida”. 

IV - fi cam liberadas as áreas de Brinquedoteca e parquinhos infantis em geral com 
capacidade máxima de 70% (setenta por cento), respeitando as “Regras da Vida”, estando 
proibidos os brinquedos de contato de difícil limpeza recorrente, tais como piscina de 
bola, escorrega, túneis e outros que por orientação da vigilância sanitária não possam ser 
higienizados recorrentemente.

§2º - Ficam liberadas as atividades econômicas de preparação de comemorativos e 
serviços de buff et e congêneres (aniversários, batizados e casamentos), com limitação de 
convidados em 70% (setenta por cento) da capacidade do salão, seguindo os protocolos 
“Regras da Vida”, condicionando a abertura a regularidade da licença sanitária ativa, 
bem como a adesão no sistema de “retrovigilância” da subsecretaria de Atenção básica, 
vigilância e promoção da saúde (SUBPAV).

§3º - Fica permitido o funcionamento de parques de diversões com capacidade máxima 
de 70% (setenta por cento), e seguindo o protocolo “Regras da Vida”, fi cando proibidos 
alojamentos infantis.

§ 4º - Fica liberado o funcionamento de cinema, teatro e museu com 80% (oitenta por 
cento) de capacidade máxima, e seguindo o protocolo “Regras da Vida”. 

§ 5º - Ficam excepcionalizados e liberados do protocolo de aferição de temperatura 
para ingressar nos estabelecimentos, sendo permitido a realizações de ações promocionais 
e eventos nos limites descritos neste Decreto, fi cando liberado ainda, a recolocação de 
mobiliário das áreas comuns de circulação de shoppings, centros comerciais e condomínios, 
mantidos os demais protocolos descritos no Decreto nº 027/2021 que estabeleceu o 
protocolo “Regras da Vida”. 

Art. 3º - Todas as atividades e estabelecimentos comerciais, concessionárias de serviços 
públicos ou privados descritos no art. 2º deste Decreto deverão apresentar comprovação 
de vacinação de 2ª dose de vacina preventiva contra a COVID – 19 do proprietário, dos 
funcionários e colaboradores que possuam a idade superior ou compatível com o dia da 
vacinação vigente no município, fi cando liberados da exigência os colaboradores com idade 
abaixo da faixa etária praticada no calendário de vacinação naquele dia pelo município. 

§1º - os estabelecimentos cujos proprietários e colaboradores não optarem em se 
vacinarem deverão assinar o termo de recusa vacinal que será oferecido aos mesmos. Neste 
caso o estabelecimento deve afi xar em local visível cartaz informando: “Estabelecimento 
não vacinado contra COVID-19”.

§2º - Os estabelecimentos que não cumprirem as exigências do presente decreto 
estarão sujeitos a multa, interdição e/ou cassação de alvará, se for o caso. 

§ 3º - Os frequentadores de bares, restaurantes, academias, campos de futebol, 
cinema, museus, teatros, festas e comemorativos de buff et, estabelecimentos da praças 
de alimentação de shoppings, e esportes coletivos e outras atividades geradoras de 
aerossóis deverão apresentar na entrada a comprovação de vacinação da 2ª dose de 
vacina preventiva contra a COVID-19, sendo de responsabilidade do estabelecimento o 
controle de acesso, fi cando liberados da exigência os consumidores com idade abaixo da 
faixa etária praticada no calendário de vacinação naquele dia pelo município.

§4º - A vacinação será comprovada com o cartão de vacinação física ou digital, ou 
qualquer outro meio que comprove a aplicação de pelo menos a 2ª dose da vacina.

Art. 4º - Fica suspensa, pelo prazo de 15 (quinze) dias, a realização eventos públicos, 
em ambientes abertos ou fechados.

Art. 5º - Fica autorizada a realização eventos privados de massa devidamente 
comunicados e autorizados pelas autoridades competentes, conforme deliberação de 
Comissão especial de que trata o art. 16 do Decreto nº 345/2021 instituída para este fi m, 
com adoção dos seguintes protocolos:

I - adoção dos protocolos “Regras da Vida”;
II – é obrigatória a entrada e permanência no evento utilizando máscara, sendo somente 

permitida a retirada durante o consumo.
III - capacidade limitada de 70% (setenta por cento) do espaço físico, restrito a no 

máximo 1.000 (mil) pessoas para ambientes fechados e 1.500 (mil e quinhentas) pessoas 
para eventos ao ar livre. Respeitando a proporcionalidade de 1,5 m² por pessoa de área 
livre, não podendo ultrapassar a capacidade máxima permitida no alvará do corpo de 
bombeiros.

IV - exigência pelo Poder Público de que o organizador do evento será responsável pela 
cobrança de cartão de vacina da 2ª dose de vacina aplicada junto com a entrada no evento;

V - ao organizador do evento será necessário afi xar em local visível um banner contendo 
informações sobre sinais e sintomas de COVID-19 e locais de testagem com telefone de 
contato do TELECOVID;

VI – os eventos em massa deverão obter o nada a opor do órgão de fi scalização de 
posturas, bem como o espaço deverá estar apto, liberado e regularizado junto corpo de 
bombeiros e polícia militar; 

VII - caberá ao órgão de posturas o recebimento de pedidos para realização dos eventos 
para avaliação, aprovação e fi scalização. 

VIII - o solicitante que descumprir as referidas regras, poderá ser notifi cado, multado e 
ter o nada opor suspenso.

IX - em caso de reincidência, o local não poderá solicitar pedidos para realização de 
evento durante 30 dias.

X - as multas e sanções legais serão aplicadas tanto para o solicitante responsável, bem 
como ao proprietário do espaço do evento realizado.

XI - no ato da compra do bilhete deverá ser cobrado a apresentação do comprovante 
de vacinação exclusivamente pelo sistema Connect SUS, devendo ainda ser apresentado 
posteriormente o comprovante pelo sistema Connect SUS no ato de entrada do evento. 

XII - a duração dos eventos noturnos terá o limite de horário até 3 (três) horas da manhã.

Art. 6º - Fica determinado que a circulação de pessoas em ônibus, vans e outros 
meios de transporte coletivos, deverá observar a redução em 70% (setenta por cento) da 
capacidade de lotação, com todos os passageiros sentados, bem como a recomendação 
que os táxis e motoristas de aplicativos trabalhem com vidro dos veículos abertos, sob pena 
de multa e responsabilização ao Condutor e à Empresa ou Estabelecimento prestador de 
serviço.

Art. 7º - Fica permitido o funcionamento, em horário normal, das atividades industriais, 
agrícolas e de construção civil, bem como lojas que se dedicam ao comércio de materiais de 
construção e congêneres, obedecendo aos protocolos “Regras da Vida”, e em conformidade 
com o art. 3º.

Art. 8º - Ficam permitidas, as atividades de Consultórios e Clínicas de Saúde, desde 
que o atendimento ocorra com horário marcado e sem fi las de espera. 

Art. 9º - Fica determinado o transporte e a disposição do cadáver em caixão lacrado 
em relação aos óbitos cuja causa do falecimento tenha sido em decorrência de COVID-19. 

§1º - Fica autorizado a realização de velórios para óbitos decorrentes de COVID-19 
quando na data de sua ocorrência já tenha transcorrido o período de transmissibilidade da 
doença constatado mediante declaração médica da instituição que ocorreu o óbito e teste 
de antígeno negativo para COVID-19 recente. 

§2º - Será respeitado o limite de 70% (setenta por cento) da capacidade local e a 
exigência de vacinação de todos os familiares e amigos com idade que possuam a idade 
superior ou compatível com o dia da vacinação vigente no município, fi cando liberados 
da exigência os que possuem idade abaixo da faixa etária praticada no calendário de 
vacinação naquele dia pelo município.

Art. 10 - As pessoas físicas que descumprirem as medidas sanitárias e de isolamento 
social estabelecidas através de decreto do Poder Executivo Municipal, em razão da 
pandemia de COVID-19, estão sujeitas à multa administrativa no valor de R$ 180,00 (cento 
e oitenta reais), que poderá ser dobrada, na hipótese de reincidência, sem prejuízo da 
responsabilização penal correlata, conforme determinado pela Lei Municipal n.° 9.015, de 
25 de agosto de 2020.

Art. 11 - Em se tratando de estabelecimento comercial, a inobservância às medidas 
sanitárias e de isolamento social estabelecidas através de Decreto do Poder Executivo 
Municipal, em razão da pandemia de COVID-19, sujeita o estabelecimento infrator, sem 
prejuízo das responsabilidades civil e criminal e sem prejuízo das sanções já previstas em 
legislação municipal, inclusive com a cassação de alvará, às seguintes sanções:

I- multa no valor de 2 UFICAS;
II - em caso de reincidência, multa de 10 UFICAS.

Art. 12 - Os órgãos públicos da Administração Direta e Indireta Municipal adotarão 
expediente normal, com funcionamento interno, com atendimento presencial ao público 
das 8h às 17h.

I - os Secretários Municipais e Presidentes de Autarquias e Fundações, e seus 
subordinados com vistas à manutenção das atividades que demandarem exercício 
presencial das funções, para fi ns de continuidade dos serviços, fi cam autorizados a 
determinar o funcionamento presencial em suas respectivas estruturas administrativas, 
devendo exigir o comprovante de vacinação dos servidores, e em caso de negativa de 
apresentação deverá assinar termo de responsabilidade sem prejuízo de demais sanções. 

II – observando-se a natureza da função e a ausência de prejuízo da atividade, poderá 
em casos excepcionais ser adotada a modalidade de trabalho remoto (“home offi  ce”), 
fi cando tal medida a critério do gestor de cada pasta justifi cadamente. 

Parágrafo Único. Os Agentes de Endemias, Agentes de Saúde Pública, Guardas de 
Endemias, Guardas Sanitários, os servidores que trabalham nas Salas de Vacinação, 
Campanhas de Vacinação, Vigilância Sanitária, Postura Municipal, Guarda Municipal, 
Unidades Básicas de Saúde, Hospitais, Unidades Pré-Hospitalares, Centro de Referência, 
Farmácia Municipal, Fundação Municipal da Infância e Juventude, inclusive os Conselhos 
Tutelares I, II, III, IV e V, bem como as demais atividades públicas essenciais, cumprirão 
normalmente suas respectivas jornadas de trabalho.

Art. 13 - Fica determinado que o Departamento de Fiscalização e Vigilância Sanitária 
de Campos dos Goytacazes-RJ, a Superintendência de Posturas, a Secretaria Municipal de 
Segurança Pública, com apoio da Guarda Civil Municipal, GOE e da Polícia Militar, deverão 
inspecionar e exercer seu poder de polícia sanitária através da garantia do cumprimento do 
protocolo “Regras da Vida” e demais protocolos específi cos, fi cando os estabelecimentos 
que desacatarem a determinação sujeitos à cassação do alvará e interdição, sem prejuízo 
da aplicação de outras penalidades cabíveis.

Art. 14 – Fica autorizado o retorno escolar presencial, sem prejuízo da competência 
administrativa normativa dos demais entes federativos, nos seguintes termos:

I – aos alunos do ensino fundamental - anos fi nais (6° ao 9º) e educação de jovens e 
adultos (EJA) da rede pública municipal a partir de 07.02.2022 e da rede privada a partir do 
início do ano letivo de cada unidade escolar.   

II - aos alunos do ensino fundamental - anos iniciais (1º ao 5º), a partir de 07/03/2022, 
podendo ser não presencial até essa data;

III – aos alunos da educação infantil (entre 0 e 5 anos incompletos- berçário, maternal 
I e II, e pré-escolar I e II), a partir do início do ano letivo de cada unidade escolar, podendo 
ser não presencial até o dia 07/03/2022;

IV - aos alunos da educação infantil com 5 anos completos (pré-escolar III), a partir do 
dia 07/03/2022, podendo ser não presencial até essa data.

Art. 15 - A vacinação contra a COVID-19 é obrigatória para todos os servidores e 
empregados públicos municipais, assim como para os prestadores de serviços contratados 
pelos órgãos e entidades da Administração Pública Municipal, direta e indireta. 

§1º - A recusa, sem justa causa, em submeter-se à vacinação contra a COVID-19 
poderá caracterizar falta disciplinar, passível das sanções dispostas na Lei Municipal nº 
5247/91, sem prejuízo das demais normas legais. 

§2º - A regra estabelecida neste Decreto deverá ser observada pelos titulares dos 
órgãos e entidades da Administração Direta e Indireta, os quais deverão garantir a sua fi el 
observância.

Art. 16 – Fica mantida a obrigatoriedade do uso de máscaras, devendo ser somente 
liberado pelo município a dispensa da utilização das máscaras em locais abertos e ao ar 
livre quando atingir o percentual de 70% (setenta por cento) de cobertura vacinal.

Art. 17 - O Poder Executivo Municipal poderá editar no que couber, atos complementares 
ao presente Decreto.

Art. 18 - Fica convocado o Gabinete de Crise Covid-19 criado pelo Decreto nº 002/2021 
para reunião virtual, em 21 de fevereiro de 2022, às 9h, para informações e novas ações a 
serem implementadas. 

Art. 19 - Este Decreto vigorará entre as 23h 59min de 01 de fevereiro de 2022 e 23h 
59min de 21 de fevereiro de 2022, revogando-se as disposições contrárias.

Campos dos Goytacazes (RJ), 31 de janeiro de 2022.

WLADIMIR GAROTINHO
Prefeito
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DECRETO Nº 013, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2022 - LEI N.9029

O PREFEITO MUNICIPAL DE Campos dos Goytacazes - RJ, no uso de suas 
atribuições legais.

DECRETA:

Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na 
importância de R$ 18.675.561,32 distribuídos nas seguintes dotações:

Suplementação ( + ).................................................................................18.675.561,32

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

12.361.0046.2475.0000 3.3.90.30.00 339

SECRETARIA 
MUNN. DE 
EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E 18 018 018 300.000,00

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

12.361.0046.1488.0000 4.4.90.92.00 2834

SECRETARIA 
MUNN. DE 
EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E 15 381 730 103.903,63

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

12.122.0095.2268.0000 3.3.90.36.00 2830

SECRETARIA 
MUNN. DE 
EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E 00 001 001 100.000,00

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

12.122.0095.2268.0000 3.1.90.04.00 2831

SECRETARIA 
MUNN. DE 
EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E 18 018 018 5.000.000,00

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

12.122.0095.2378.0000 3.3.90.36.00 2832

SECRETARIA 
MUNN. DE 
EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E 18 018 018 100.000,00

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

12.122.0095.2378.0000 3.3.90.36.00 2833

SECRETARIA 
MUNN. DE 
EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E 15 381 730 100.000,00

  

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

08.244.0006.4003.0000 3.3.90.39.00 2835

FUNDO MUNICIPAL 
DE ASSISTENCIA 
SOCIAL 29 029 029 20.000,00

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

08.244.0042.2116.0000 3.3.90.30.00 1082

FUNDO MUNICIPAL 
DE ASSISTENCIA 
SOCIAL 29 029 029 250.000,00

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

08.244.0042.2116.0000 3.3.90.39.00 2811

FUNDO MUNICIPAL 
DE ASSISTENCIA 
SOCIAL 26 026 026 30.000,00

  

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

10.122.0095.4058.0000 3.1.90.11.00 2836
FUNDO MUNICIPAL 
DE SAUDE 14 210 303 12.641.657,69

  

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

08.244.0038.2120.0000 3.3.90.39.00 2813

FUNDO MUNICIPAL 
DE ASSISTENCIA 
SOCIAL 26 026 026 30.000,00

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos 
provenientes de:

Anulação:

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

12.361.0046.2372.0000 3.3.90.39.00 333

SECRETARIA 
MUNN. DE 
EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E 18 018 018 -5.400.000,00

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

12.128.0046.2130.0000 3.3.90.39.00 2622

SECRETARIA 
MUNN. DE 
EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E 15 381 730 -203.903,63

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

12.128.0046.2130.0000 3.3.90.39.00 2626

SECRETARIA 
MUNN. DE 
EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E 00 001 001 -100.000,00

  

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

08.244.0006.4003.0000 3.3.90.30.00 981

FUNDO MUNICIPAL 
DE ASSISTENCIA 
SOCIAL 29 029 029 -20.000,00

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

08.244.0042.2116.0000 3.3.90.30.00 1085

FUNDO MUNICIPAL 
DE ASSISTENCIA 
SOCIAL 26 026 026 -60.000,00

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

08.244.0042.2437.0000 3.3.90.30.00 1090

FUNDO MUNICIPAL 
DE ASSISTENCIA 
SOCIAL 29 029 029 -250.000,00

  

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

10.122.0106.3308.0000 4.4.90.51.00 2674
FUNDO MUNICIPAL 
DE SAUDE 14 210 303 -12.641.657,69

Anulação  ( - )...........................................................................................18.675.561,32

Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos 
em 03/01/2022.

WLADIMIR GAROTINHO
- PREFEITO -

DECRETO Nº 014, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2022 - LEI N.9029

O PREFEITO MUNICIPAL DE Campos dos Goytacazes - RJ, no uso de suas 
atribuições legais.

DECRETA:

Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na 
importância de R$ 3.732.084,85 distribuídos nas seguintes dotações:

Suplementação ( + )...................................................................................3.732.084,85

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

09.272.0095.4337.0000 3.1.90.94.00 763

INSTITUTO DE 
PREVID SERV 
PUBL MUN DE 03 003 003 250.000,00

   

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

13.122.0095.2206.0000 3.1.90.13.00 2129

FUNDACAO 
CULTURAL 
JORNALISTA 
OSWALDO 66 066 066 230.000,00

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

13.122.0095.2206.0000 3.3.90.36.00 2817

FUNDACAO 
CULTURAL 
JORNALISTA 
OSWALDO 33 033 033 800.000,00

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

13.122.0095.2206.0000 3.3.90.30.00 2818

FUNDACAO 
CULTURAL 
JORNALISTA 
OSWALDO 33 033 033 94.000,00

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

13.122.0095.2206.0000 4.4.90.52.00 2819

FUNDACAO 
CULTURAL 
JORNALISTA 
OSWALDO 33 033 033 83.500,00

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

13.122.0095.2206.0000 3.3.90.39.00 2820

FUNDACAO 
CULTURAL 
JORNALISTA 
OSWALDO 33 033 033 570.000,00

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

13.122.0095.2206.0000 3.3.90.46.00 2821

FUNDACAO 
CULTURAL 
JORNALISTA 
OSWALDO 33 033 033 2.500,00

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR
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Codemca

13.122.0095.2206.0000 3.3.90.14.00 2822

FUNDACAO 
CULTURAL 
JORNALISTA 
OSWALDO 33 033 033 500,00

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

13.122.0095.2206.0000 3.3.90.91.00 2824

FUNDACAO 
CULTURAL 
JORNALISTA 
OSWALDO 33 033 033 2.000,00

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

13.391.0186.2224.0000 3.3.90.31.00 2814

FUNDACAO 
CULTURAL 
JORNALISTA 
OSWALDO 33 033 033 7.000,00

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

13.392.0186.2222.0000 3.3.90.31.00 2815

FUNDACAO 
CULTURAL 
JORNALISTA 
OSWALDO 33 033 033 5.000,00

   

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

08.243.0097.2437.0000 4.4.90.52.00 1503

FUNDACAO 
MUNICIPAL DA 
INFANCIA E 33 033 033 75.000,00

   

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

08.243.0097.2437.0000 4.4.90.52.00 2812

FUNDACAO 
MUNICIPAL DA 
INFANCIA E 44 044 044 265.000,00

   

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

04.122.0095.2317.0000 3.3.90.39.00 2692

SECRETARIA 
MUN. DESENVOLV. 
ECONOMICO E 44 044 044 1.125.000,00

   

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

04.122.0095.2484.0000 3.3.90.30.00 2823

INSTITUTO 
MUNICIPAL DE 
TRANSITO E 10 010 010 219.584,85

   

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

08.122.0164.2111.0000 3.3.90.14.00 2816

FUNDO MUNICIPAL 
DE ASSISTENCIA 
SOCIAL 33 033 033 3.000,00

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos 
provenientes de:

Anulação:

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

15.452.0201.1145.0000 3.3.90.39.00 2241

SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 
SERVIÇOS PÚBLICOS 33 033 033 -90.000,00

  

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

08.122.0164.2111.0000 3.3.90.39.00 2676
SECRETARIA MUN DE 
DESENVOLVIMENTO 33 033 033 -3.000,00

  

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

09.122.0095.2306.0000 3.3.90.39.00 755
INSTITUTO DE PREVID 
SERV PUBL MUN DE 03 003 003 -250.000,00

  

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

04.122.0095.2491.0000 3.1.90.11.00 851
INSTITUTO MUNICIPAL 
DE TRANSITO E 10 010 010 -219.584,85

  

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

13.391.0186.2224.0000 3.3.90.39.00 2427

FUNDACAO CULTURAL 
JORNALISTA 
OSWALDO 33 033 033 -7.000,00

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

13.392.0186.2221.0000 3.3.90.39.00 2433

FUNDACAO CULTURAL 
JORNALISTA 
OSWALDO 33 033 033 -800.000,00

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

13.392.0186.2222.0000 3.3.90.39.00 2434

FUNDACAO CULTURAL 
JORNALISTA 
OSWALDO 33 033 033 -195.000,00

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

13.392.0186.2225.0000 3.3.90.39.00 2436

FUNDACAO CULTURAL 
JORNALISTA 
OSWALDO 33 033 033 -40.000,00

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

13.392.0186.2229.0000 3.3.90.39.00 2437

FUNDACAO CULTURAL 
JORNALISTA 
OSWALDO 33 033 033 -130.000,00

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

13.392.0187.1134.0000 3.3.90.39.00 2438

FUNDACAO CULTURAL 
JORNALISTA 
OSWALDO 33 033 033 -150.000,00

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

13.392.0187.1135.0000 3.3.90.39.00 2439

FUNDACAO CULTURAL 
JORNALISTA 
OSWALDO 33 033 033 -40.000,00

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

13.392.0188.2210.0000 3.3.90.39.00 2444

FUNDACAO CULTURAL 
JORNALISTA 
OSWALDO 33 033 033 -100.000,00

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

13.392.0188.2212.0000 3.3.90.39.00 2446

FUNDACAO CULTURAL 
JORNALISTA 
OSWALDO 33 033 033 -12.500,00

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

13.392.0216.2450.0000 3.3.90.39.00 2449

FUNDACAO CULTURAL 
JORNALISTA 
OSWALDO 66 066 066 -150.000,00

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

13.392.0216.2451.0000 4.4.90.52.00 2451

FUNDACAO CULTURAL 
JORNALISTA 
OSWALDO 66 066 066 -80.000,00

  

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

08.122.0095.2418.0000 4.4.90.39.00 2358
FUNDACAO MUNICIPAL 
DA INFANCIA E 33 033 033 -75.000,00

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

08.122.0095.2441.0000 3.3.90.93.00 2780
FUNDACAO MUNICIPAL 
DA INFANCIA E 44 044 044 -265.000,00

  

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

04.122.0068.1114.0000 3.3.90.39.00 1651

SECRETARIA 
MUN. DESENVOLV. 
ECONOMICO E 44 044 044 -40.000,00

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

04.122.0068.1116.0000 3.3.90.39.00 1652

SECRETARIA 
MUN. DESENVOLV. 
ECONOMICO E 44 044 044 -90.000,00

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

04.122.0068.2112.0000 3.3.90.39.00 1653

SECRETARIA 
MUN. DESENVOLV. 
ECONOMICO E 44 044 044 -70.000,00

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

04.122.0069.1121.0000 3.3.90.39.00 1654

SECRETARIA 
MUN. DESENVOLV. 
ECONOMICO E 44 044 044 -85.000,00

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

19.572.0069.1122.0000 4.4.90.51.00 1672

SECRETARIA 
MUN. DESENVOLV. 
ECONOMICO E 44 044 044 -110.000,00

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

04.125.0175.1070.0000 3.3.90.39.00 2315

SECRETARIA 
MUN. DESENVOLV. 
ECONOMICO E 44 044 044 -80.000,00
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PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

04.128.0172.1061.0000 3.3.90.39.00 2317

SECRETARIA 
MUN. DESENVOLV. 
ECONOMICO E 44 044 044 -20.000,00

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

11.331.0176.2148.0000 3.3.90.39.00 2319

SECRETARIA 
MUN. DESENVOLV. 
ECONOMICO E 44 044 044 -20.000,00

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

15.451.0069.1120.0000 3.3.90.39.00 2334

SECRETARIA 
MUN. DESENVOLV. 
ECONOMICO E 44 044 044 -40.000,00

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

23.452.0175.1072.0000 4.4.90.51.00 2341

SECRETARIA 
MUN. DESENVOLV. 
ECONOMICO E 44 044 044 -200.000,00

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

23.452.0175.1072.0000 3.3.90.39.00 2588

SECRETARIA 
MUN. DESENVOLV. 
ECONOMICO E 44 044 044 -200.000,00

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

04.122.0095.2200.0000 3.3.90.39.00 2775

SECRETARIA 
MUN. DESENVOLV. 
ECONOMICO E 44 044 044 -90.000,00

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

04.122.0095.2200.0000 4.4.90.52.00 2776

SECRETARIA 
MUN. DESENVOLV. 
ECONOMICO E 44 044 044 -80.000,00

Anulação  ( - ).............................................................................................3.732.084,85

Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos 
em 03/01/2022.

WLADIMIR GAROTINHO
- PREFEITO -

DECRETO Nº 015, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2022 - LEI N.9029

O PREFEITO MUNICIPAL DE Campos dos Goytacazes - RJ, no uso de suas 
atribuições legais.

DECRETA:

Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na 
importância de R$ 230.652,31 distribuídos nas seguintes dotações:

Suplementação (+) .......................................................................................230.652,31

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

08.243.0003.2279.0000 3.3.50.43.00 2827
FUNDO MUNICIPAL 
DA INFANCIA E 10 010 010 103.403,46

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

08.243.0003.1038.0000 3.3.50.43.00 2828
FUNDO MUNICIPAL 
DA INFANCIA E 10 010 010 91.544,45

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

08.242.0003.2282.0000 3.3.50.43.00 2829
FUNDO MUNICIPAL 
DA INFANCIA E 10 010 010 35.704,40

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos 
provenientes de:

Superávit Financeiro: ...................................................................................230.652,31

Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos 
em 03/01/2022.

WLADIMIR GAROTINHO
- PREFEITO -

DECRETO Nº 016, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2022 - LEI N.9029

O PREFEITO MUNICIPAL DE Campos dos Goytacazes - RJ, no uso de suas 
atribuições legais.

DECRETA:

Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na 
importância de R$ 31.055.140,97 distribuídos nas seguintes dotações:

Suplementação ( + ).................................................................................31.055.140,97

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

04.122.0095.2314.0000 3.1.90.16.00 2845

SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E 33 033 033 3.236.000,00

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

04.122.0095.2271.0000 3.3.90.40.00 2856

SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E 66 066 066 1.250.000,00

  

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

12.361.0046.2372.0000 3.1.90.16.00 2846

SECRETARIA 
MUNN. DE 
EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E 33 033 033 5.094.000,00

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

12.365.0046.2371.0000 3.1.90.16.00 2847

SECRETARIA 
MUNN. DE 
EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E 33 033 033 3.114.000,00

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

12.122.0095.2268.0000 3.1.90.16.00 2848

SECRETARIA 
MUNN. DE 
EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E 33 033 033 2.030.000,00

  

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

04.122.0095.2425.0000 3.1.90.16.00 2844

COMPANHIA 
DESENV DO 
MUNICIPIO DE 
CAMPOS 33 033 033 26.000,00

  

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

04.122.0095.2462.0000 3.1.90.16.00 2841

EMPRESA 
MUNICIPAL DE 
HABITACAO 33 033 033 12.000,00

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

04.122.0095.2462.0000 3.3.90.36.00 2853

EMPRESA 
MUNICIPAL DE 
HABITACAO 33 033 033 300.000,00

  

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

04.122.0095.2491.0000 3.1.90.16.00 2843

INSTITUTO 
MUNICIPAL DE 
TRANSITO E 33 033 033 50.000,00

  

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

10.122.0095.4058.0000 3.1.90.16.00 2840
FUNDO MUNICIPAL 
DE SAUDE 33 033 033 10.588.000,00

  

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

13.122.0095.2206.0000 3.1.90.16.00 2839

FUNDACAO 
CULTURAL 
JORNALISTA 
OSWALDO 33 033 033 28.000,00

  

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

08.122.0095.2441.0000 3.3.90.36.00 1450

FUNDACAO 
MUNICIPAL DA 
INFANCIA E 66 066 066 250.000,00

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

08.122.0095.2441.0000 3.3.90.39.00 1451

FUNDACAO 
MUNICIPAL DA 
INFANCIA E 33 033 033 5.000,00

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

08.122.0095.2417.0000 3.1.90.16.00 2842

FUNDACAO 
MUNICIPAL DA 
INFANCIA E 33 033 033 624.000,00

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

08.122.0095.2417.0000 3.3.90.36.00 2850

FUNDACAO 
MUNICIPAL DA 
INFANCIA E 33 033 033 1.100.000,00

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

08.122.0095.2441.0000 4.6.90.71.00 2851

FUNDACAO 
MUNICIPAL DA 
INFANCIA E 33 033 033 853.000,00

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR
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08.122.0095.2471.0000 3.2.90.21.00 2852

FUNDACAO 
MUNICIPAL DA 
INFANCIA E 33 033 033 318.000,00

  

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

27.811.0009.1020.0000 3.3.90.39.00 1526

FUNDACAO 
MUNICIPAL DO 
ESPORTE 33 033 033 200.000,00

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

27.811.0009.1027.0000 3.3.90.39.00 1531

FUNDACAO 
MUNICIPAL DO 
ESPORTE 33 033 033 200.000,00

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

27.812.0009.1094.0000 3.3.90.39.00 1564

FUNDACAO 
MUNICIPAL DO 
ESPORTE 33 033 033 100.000,00

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

27.812.0009.2040.0000 3.3.90.30.00 1570

FUNDACAO 
MUNICIPAL DO 
ESPORTE 33 033 033 50.000,00

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

27.812.0009.2040.0000 3.3.90.39.00 1572

FUNDACAO 
MUNICIPAL DO 
ESPORTE 33 033 033 60.000,00

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

27.813.0016.1092.0000 4.4.90.51.00 2849

FUNDACAO 
MUNICIPAL DO 
ESPORTE 33 033 033 19.148,50

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

27.811.0030.1074.0000 3.3.90.30.00 1549

FUNDACAO 
MUNICIPAL DO 
ESPORTE 33 033 033 138.492,47

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

27.812.0095.2088.0000 3.3.90.14.00 1579

FUNDACAO 
MUNICIPAL DO 
ESPORTE 33 033 033 7.000,00

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

27.812.0095.2088.0000 3.3.90.30.00 1580

FUNDACAO 
MUNICIPAL DO 
ESPORTE 33 033 033 200.000,00

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

27.812.0095.2088.0000 3.3.90.32.00 1581

FUNDACAO 
MUNICIPAL DO 
ESPORTE 33 033 033 50.000,00

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

27.812.0095.2088.0000 3.3.90.36.00 1582

FUNDACAO 
MUNICIPAL DO 
ESPORTE 33 033 033 625.000,00

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

27.812.0095.2088.0000 3.3.90.39.00 1583

FUNDACAO 
MUNICIPAL DO 
ESPORTE 33 033 033 300.000,00

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

27.812.0095.2088.0000 4.4.90.52.00 1586

FUNDACAO 
MUNICIPAL DO 
ESPORTE 33 033 033 70.000,00

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

27.122.0095.1140.0000 3.3.90.39.00 2764

FUNDACAO 
MUNICIPAL DO 
ESPORTE 33 033 033 15.000,00

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

04.122.0095.2453.0000 3.1.90.16.00 2837

FUNDACAO 
MUNICIPAL DO 
ESPORTE 33 033 033 20.000,00

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

27.812.0095.2088.0000 3.3.90.46.00 2838

FUNDACAO 
MUNICIPAL DO 
ESPORTE 33 033 033 25.000,00

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

27.812.0095.2088.0000 3.1.90.13.00 2854

FUNDACAO 
MUNICIPAL DO 
ESPORTE 33 033 033 95.000,00

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

04.122.0095.2373.0000 3.3.90.40.00 2855

SECRETARIA 
MUN. DA 
TRANSPARENCIA E 33 033 033 2.500,00

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos 
provenientes de:

Anulação:

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

04.122.0095.2375.0000 3.3.90.30.00 111

PROCURADORIA 
GERAL DO 
MUNICIPIO 33 033 033 -18.000,00

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

04.122.0095.2375.0000 3.3.90.39.00 112

PROCURADORIA 
GERAL DO 
MUNICIPIO 33 033 033 -100.000,00

  

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

04.122.0095.2271.0000 3.3.90.36.00 2734

SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E 66 066 066 -1.250.000,00

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

14.244.0191.2336.0000 3.3.90.36.00 73

SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E 33 033 033 -5.919,00

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

14.244.0191.2336.0000 3.3.90.39.00 74

SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E 33 033 033 -82.415,00

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

14.244.0191.2336.0000 4.4.90.52.00 75

SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E 33 033 033 -25.469,00

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

14.244.0191.2339.0000 3.3.90.30.00 77

SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E 33 033 033 -483,00

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

14.244.0191.2339.0000 3.3.90.39.00 78

SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E 33 033 033 -14.206,00

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

14.244.0191.2336.0000 4.4.90.40.00 1974

SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E 33 033 033 -1.000,00

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

04.122.0095.2277.0000 3.3.90.39.00 2206

SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E 33 033 033 -100.000,00

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

04.122.0191.2285.0000 3.3.90.39.00 2208

SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E 33 033 033 -45.000,00

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

04.122.0191.2296.0000 3.3.90.39.00 2209

SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E 33 033 033 -50.000,00

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

04.122.0191.2297.0000 3.3.90.39.00 2212

SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E 33 033 033 -250.000,00

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

04.126.0191.2286.0000 3.3.90.39.00 2219

SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E 33 033 033 -276.000,00

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

04.126.0191.2292.0000 4.4.90.52.00 2227

SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E 33 033 033 -200.000,00

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

04.126.0191.2294.0000 3.3.90.39.00 2230

SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E 33 033 033 -200.000,00
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PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

04.126.0191.2295.0000 3.3.90.39.00 2232

SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E 33 033 033 -500.000,00

  

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

15.452.0202.1130.0000 3.3.90.30.00 533

SECRETARIA 
MUNICIPAL 
DE SERVIÇOS 
PÚBLICOS 33 033 033 -50.000,00

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

15.452.0202.1130.0000 3.3.90.36.00 534

SECRETARIA 
MUNICIPAL 
DE SERVIÇOS 
PÚBLICOS 33 033 033 -20.000,00

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

15.452.0202.1130.0000 3.3.90.39.00 535

SECRETARIA 
MUNICIPAL 
DE SERVIÇOS 
PÚBLICOS 33 033 033 -20.000,00

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

15.452.0202.1171.0000 3.3.90.39.00 536

SECRETARIA 
MUNICIPAL 
DE SERVIÇOS 
PÚBLICOS 33 033 033 -20.000,00

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

15.452.0087.1176.0000 3.3.90.39.00 541

SECRETARIA 
MUNICIPAL 
DE SERVIÇOS 
PÚBLICOS 33 033 033 -2.500.000,00

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

15.452.0087.1177.0000 3.3.90.39.00 542

SECRETARIA 
MUNICIPAL 
DE SERVIÇOS 
PÚBLICOS 33 033 033 -51.428,57

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

15.452.0087.1178.0000 3.3.90.39.00 543

SECRETARIA 
MUNICIPAL 
DE SERVIÇOS 
PÚBLICOS 33 033 033 -20.000,00

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

15.452.0087.1179.0000 3.3.90.39.00 544

SECRETARIA 
MUNICIPAL 
DE SERVIÇOS 
PÚBLICOS 33 033 033 -20.000,00

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

15.452.0087.2180.0000 3.3.90.39.00 545

SECRETARIA 
MUNICIPAL 
DE SERVIÇOS 
PÚBLICOS 33 033 033 -20.000,00

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

15.452.0087.2185.0000 3.3.90.39.00 549

SECRETARIA 
MUNICIPAL 
DE SERVIÇOS 
PÚBLICOS 33 033 033 -576.000,00

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

15.452.0087.2186.0000 3.3.90.39.00 550

SECRETARIA 
MUNICIPAL 
DE SERVIÇOS 
PÚBLICOS 33 033 033 -200.000,00

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

15.452.0087.2189.0000 3.3.90.39.00 553

SECRETARIA 
MUNICIPAL 
DE SERVIÇOS 
PÚBLICOS 33 033 033 -2.057.142,86

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

15.452.0087.2190.0000 3.3.90.39.00 554

SECRETARIA 
MUNICIPAL 
DE SERVIÇOS 
PÚBLICOS 33 033 033 -82.285,71

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

15.452.0202.1126.0000 3.3.90.39.00 558

SECRETARIA 
MUNICIPAL 
DE SERVIÇOS 
PÚBLICOS 33 033 033 -20.000,00

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

15.452.0202.1127.0000 3.3.90.39.00 559

SECRETARIA 
MUNICIPAL 
DE SERVIÇOS 
PÚBLICOS 33 033 033 -20.000,00

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

15.452.0202.1128.0000 3.3.90.39.00 560

SECRETARIA 
MUNICIPAL 
DE SERVIÇOS 
PÚBLICOS 33 033 033 -20.000,00

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

15.452.0202.2259.0000 3.3.90.39.00 563

SECRETARIA 
MUNICIPAL 
DE SERVIÇOS 
PÚBLICOS 33 033 033 -50.000,00

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

15.452.0202.2259.0000 4.4.90.52.00 564

SECRETARIA 
MUNICIPAL 
DE SERVIÇOS 
PÚBLICOS 33 033 033 -50.000,00

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

15.452.0199.2411.0000 3.3.90.39.00 2240

SECRETARIA 
MUNICIPAL 
DE SERVIÇOS 
PÚBLICOS 33 033 033 -8.000,00

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

15.452.0201.1145.0000 3.3.90.39.00 2241

SECRETARIA 
MUNICIPAL 
DE SERVIÇOS 
PÚBLICOS 33 033 033 -610.000,00

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

15.452.0201.2348.0000 3.3.90.39.00 2244

SECRETARIA 
MUNICIPAL 
DE SERVIÇOS 
PÚBLICOS 33 033 033 -5.000,00

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

15.452.0199.2410.0000 4.4.90.52.00 2535

SECRETARIA 
MUNICIPAL 
DE SERVIÇOS 
PÚBLICOS 33 033 033 -10.000,00

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

15.452.0199.2411.0000 3.3.90.39.00 2536

SECRETARIA 
MUNICIPAL 
DE SERVIÇOS 
PÚBLICOS 33 033 033 -8.000,00

  

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

04.122.0095.2424.0000 3.3.90.36.00 418

SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 
FAZENDA 33 033 033 -100.000,00

  

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

10.302.0212.4283.0000 3.3.90.39.00 1215
FUNDO MUNICIPAL 
DE SAUDE 33 033 033 -19.314.150,36

  

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

27.811.0009.1015.0000 3.3.90.30.00 1520

FUNDACAO 
MUNICIPAL DO 
ESPORTE 33 033 033 -9.999,50

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

27.811.0009.1015.0000 3.3.90.39.00 1521

FUNDACAO 
MUNICIPAL DO 
ESPORTE 33 033 033 -17.452,25

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

27.811.0009.1036.0000 3.3.90.30.00 1532

FUNDACAO 
MUNICIPAL DO 
ESPORTE 33 033 033 -6.842,00

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

27.811.0009.1036.0000 3.3.90.31.00 1533

FUNDACAO 
MUNICIPAL DO 
ESPORTE 33 033 033 -6.842,00

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

27.811.0009.1036.0000 3.3.90.36.00 1534

FUNDACAO 
MUNICIPAL DO 
ESPORTE 33 033 033 -6.842,00
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PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

27.811.0009.1036.0000 3.3.90.39.00 1535

FUNDACAO 
MUNICIPAL DO 
ESPORTE 33 033 033 -6.842,00

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

27.811.0009.1043.0000 3.3.90.30.00 1536

FUNDACAO 
MUNICIPAL DO 
ESPORTE 33 033 033 -15.093,25

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

27.811.0009.1043.0000 3.3.90.31.00 1537

FUNDACAO 
MUNICIPAL DO 
ESPORTE 33 033 033 -15.093,25

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

27.811.0009.1043.0000 3.3.90.36.00 1538

FUNDACAO 
MUNICIPAL DO 
ESPORTE 33 033 033 -15.093,25

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

27.811.0009.1043.0000 3.3.90.39.00 1539

FUNDACAO 
MUNICIPAL DO 
ESPORTE 33 033 033 -15.093,25

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

27.811.0009.1044.0000 3.3.90.30.00 1540

FUNDACAO 
MUNICIPAL DO 
ESPORTE 33 033 033 -36.397,47

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

27.811.0009.1044.0000 3.3.90.36.00 1541

FUNDACAO 
MUNICIPAL DO 
ESPORTE 33 033 033 -24.999,50

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

27.811.0009.1044.0000 3.3.90.39.00 1542

FUNDACAO 
MUNICIPAL DO 
ESPORTE 33 033 033 -24.999,50

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

27.811.0009.1046.0000 3.3.90.30.00 1543

FUNDACAO 
MUNICIPAL DO 
ESPORTE 33 033 033 -25.155,75

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

27.811.0009.1046.0000 3.3.90.31.00 1544

FUNDACAO 
MUNICIPAL DO 
ESPORTE 33 033 033 -25.155,75

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

27.811.0009.1046.0000 3.3.90.36.00 1545

FUNDACAO 
MUNICIPAL DO 
ESPORTE 33 033 033 -25.155,75

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

27.811.0030.1074.0000 3.3.90.31.00 1550

FUNDACAO 
MUNICIPAL DO 
ESPORTE 33 033 033 -14.999,50

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

27.811.0030.1074.0000 3.3.90.36.00 1552

FUNDACAO 
MUNICIPAL DO 
ESPORTE 33 033 033 -19.999,50

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

27.811.0030.1074.0000 4.4.90.52.00 1554

FUNDACAO 
MUNICIPAL DO 
ESPORTE 33 033 033 -99.999,50

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

27.812.0009.1042.0000 3.3.90.30.00 1555

FUNDACAO 
MUNICIPAL DO 
ESPORTE 33 033 033 -19.999,50

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

27.812.0009.1042.0000 3.3.90.36.00 1556

FUNDACAO 
MUNICIPAL DO 
ESPORTE 33 033 033 -19.999,50

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

27.812.0009.1042.0000 3.3.90.39.00 1557

FUNDACAO 
MUNICIPAL DO 
ESPORTE 33 033 033 -40.499,50

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

27.812.0009.1051.0000 3.3.90.30.00 1558

FUNDACAO 
MUNICIPAL DO 
ESPORTE 33 033 033 -6.999,50

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

27.812.0009.1051.0000 3.3.90.36.00 1559

FUNDACAO 
MUNICIPAL DO 
ESPORTE 33 033 033 -6.999,50

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

27.812.0009.1097.0000 3.3.90.30.00 1565

FUNDACAO 
MUNICIPAL DO 
ESPORTE 33 033 033 -9.999,50

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

27.812.0009.1097.0000 3.3.90.31.00 1566

FUNDACAO 
MUNICIPAL DO 
ESPORTE 33 033 033 -9.999,50

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

27.812.0009.1097.0000 3.3.90.32.00 1567

FUNDACAO 
MUNICIPAL DO 
ESPORTE 33 033 033 -749,50

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

27.812.0009.1097.0000 3.3.90.36.00 1568

FUNDACAO 
MUNICIPAL DO 
ESPORTE 33 033 033 -19.999,50

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

27.812.0009.1097.0000 3.3.90.39.00 1569

FUNDACAO 
MUNICIPAL DO 
ESPORTE 33 033 033 -49.999,50

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

27.812.0014.1078.0000 3.3.50.41.00 1573

FUNDACAO 
MUNICIPAL DO 
ESPORTE 33 033 033 -69.999,50

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

27.812.0014.1096.0000 3.3.50.41.00 1575

FUNDACAO 
MUNICIPAL DO 
ESPORTE 33 033 033 -100.374,50

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

27.812.0016.1057.0000 4.4.90.51.00 1577

FUNDACAO 
MUNICIPAL DO 
ESPORTE 33 033 033 -12.074,50

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

27.812.0095.1141.0000 3.3.90.30.00 1587

FUNDACAO 
MUNICIPAL DO 
ESPORTE 33 033 033 -4.149,50

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

27.812.0095.1141.0000 3.3.90.36.00 1588

FUNDACAO 
MUNICIPAL DO 
ESPORTE 33 033 033 -4.999,50

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

27.812.0095.1141.0000 3.3.90.39.00 1589

FUNDACAO 
MUNICIPAL DO 
ESPORTE 33 033 033 -9.999,50

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

27.813.0016.1098.0000 3.3.90.30.00 1594

FUNDACAO 
MUNICIPAL DO 
ESPORTE 33 033 033 -29.999,50

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

27.813.0016.1098.0000 3.3.90.36.00 1595

FUNDACAO 
MUNICIPAL DO 
ESPORTE 33 033 033 -1.999,50

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

27.813.0016.1098.0000 3.3.90.39.00 1596

FUNDACAO 
MUNICIPAL DO 
ESPORTE 33 033 033 -99.999,50

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

27.813.0016.1098.0000 4.4.90.51.00 1597

FUNDACAO 
MUNICIPAL DO 
ESPORTE 33 033 033 -499.999,50

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

27.813.0016.1139.0000 3.3.90.30.00 1602

FUNDACAO 
MUNICIPAL DO 
ESPORTE 33 033 033 -69.999,50

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

27.813.0016.1139.0000 3.3.90.36.00 1603

FUNDACAO 
MUNICIPAL DO 
ESPORTE 33 033 033 -129.999,50

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

27.813.0016.1139.0000 3.3.90.39.00 1604

FUNDACAO 
MUNICIPAL DO 
ESPORTE 33 033 033 -82.999,50

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

27.813.0017.1045.0000 3.3.90.39.00 1605

FUNDACAO 
MUNICIPAL DO 
ESPORTE 33 033 033 -79.999,50

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

27.813.0017.1047.0000 4.4.90.36.00 1606

FUNDACAO 
MUNICIPAL DO 
ESPORTE 33 033 033 -1.749,50

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

27.813.0017.1047.0000 4.4.90.39.00 1607

FUNDACAO 
MUNICIPAL DO 
ESPORTE 33 033 033 -18.999,50

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

27.813.0017.1047.0000 4.4.90.52.00 1609

FUNDACAO 
MUNICIPAL DO 
ESPORTE 33 033 033 -19.999,50

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

04.122.0095.2453.0000 3.3.90.39.00 2378

FUNDACAO 
MUNICIPAL DO 
ESPORTE 66 066 066 -250.000,00

Anulação  ( - )...........................................................................................31.055.140,97

Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos 
em 03/01/2022.

WLADIMIR GAROTINHO
- PREFEITO –
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